
INDICAÇÃO – 320/2025
Linhares ES, 17 de novembro de 2025

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.

Assunto: QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO,
NA AVENIDA DO CONTORNO, BAIRRO ÁRAÇA.

JUSTIFICATIVA:

Venho, por meio desta solicitação, requerer a atenção da Secretaria Municipal de Segurança,
Considerando a necessidade de organização do trânsito e segurança viária em toda a avenida do
Contorno no bairro Àraça.
A medida se faz necessária devido à circulação desses veículos no local, que compromete a fluidez
do trânsito, aumenta o risco de acidentes e prejudica a acessibilidade de pedestres e veículos de
pequeno porte.
A instalação das placas contribuirá para uma melhor organização do tráfego, maior segurança viária
e respeito às normas de trânsito, beneficiando motoristas, pedestres e a população em geral.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a disposição para
fornecer quaisquer informações complementares que forem necessárias.

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição.

ADRIEL PAJÉ
Vereador – PSDB
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